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Dainterferéncia do réu na admissibilidade da acéo
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E sabido que para a sua admissibilidade, as demandas, sjam aquelas a tramitar em primeiro grau, bem como as de
competéncia originaria dos tribunais dependem do preenchimento de alguns requisitos.

A fase admissional das agdes é aquelana qual o julgador deve realizar um juizo apto a descortinar se aguela demanda
encontra-se adequada a ter seu mérito, melhor, seus pedidos processados e julgados.

Para isso € necessério gque se busgue a presenca das condi¢des da acdo, bem como dos pressupostos de constituicéo e de
desenvolvimento valido e regular do processo, €, repita-se, andlise serarealizada sempre antes do exame da matéria
de fundo elencada pelo autor.

E importante notar que ag&o ndo se confunde com processo [1], sfo institutos merecedores de uma conceituacio em
separado e que dividem-se em distintas defini¢oes.

As condic¢des da agéo se perfazem ao tempo que a parte ostentar interesse e legitimidade, nos dizeres do artigo 17, do
Cadigo de Processo Civil.

Até é possivel litigar sem existir interesse ou legitimidade por parte do autor, mas nesse caso havera um processo e héo
uma acao e, viade regra, 0 processo sera extinto sem a resolucdo, sequer a andlise, do mérito.

O interesse de agir consiste na hecessidade que o processo, melhor dizendo a procedéncia dos pedidos, teriam para o
autor, ou seja, necessario que esse precise dos suprimentos do Poder Judiciério para obter algum bem da vida de direito,
bem como haja a utilidade da acéo para esse fim.

A legitimidade pressup8e atitularidade de determinado direito e a
pertinéncia para requerer a sua protecdo em juizo. Na verdade o autor
deve ser titular de algum bem davida, o que Ihe autoriza alitigar em prol
dele. A titularidade esté ligada a utilidade do processo [2].

Ja 0s pressupostos processuais dizem respeito arequisitos formais de
existéncia, validade e eficacia do processo.

Os pressupostos processuai s negativos sao aquel es que devem estar
ausentes, como a perempcao, alitispendéncia, a coisajulgada, a
convencao de arbitragem, dentre outros.

Os positivos devem estar presentes para uma valida constituicdo e um
regular desenvolvimento do processo, como por exemplo acitagéo, a
competénciado juizo, aimparcialidade do juizo, a capacidade de ser
parte, a capaci dade postul atéria, dentre outros.

Superados tais requisitos, seré possivel ao juizo competente avangar na
fase postulatéria da demanda, passando-se a andlise do mérito apds o
oferecimento de contestacéo pelo réu, e, caso ndo seja a hipotese de se
manifestar em réplica o autor, ou de julgamento antecipado dos pedidos
(conforme o estado do processo), passar-se-a afase instrutdria do feito
saneado.

Nesse momento serd permitido aos litigantes a plena participacéo com o objetivo de influenciar no convencimento do
magistrado [3]. O réu manifesta-se em juizo desde a sua citagdo para apresentar resposta a peticao inicial, caso elasgja
recebida
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Porém, recentemente deparei-me com interessante questéo acerca da participacéo do réu nafase de admissibilidade da
demanda, fato que contém efeitos relevantes, até mesmo no que diz respeito aos honorérios advocaticios.

Sabe-se que a agdo rescisoria é de competéncia originaria dos tribunais [4], de modo que é ainstanciarecursal, através da
figura do desembargador ou ministro, a priori, que exerce o seu juizo de admissibilidade.

Reservando-me o direito de ndo citar nimero de processo ou home de julgador, ao passo que este pequeno escrito se
destina a uma reflexdo processual e ndo uma critica ao Poder Judiciério, é que revelo interessante situacao.

A agdo rescisoria é aquela destinada arescindir (desconstituir) afigura da coisajulgada, instituto processual, que ao lado
da preclusdo, revela-se dos mais importantes dentro do processo civil, de modo que oferece seguranca e previsibilidade
aos jurisdicionados e a sociedade em geral.

Sendo o instrumento habil paratanto, natural que o seu juizo de admissibilidade se revele mais criterioso, devendo o
relator perquirir se de fato aquela agéo esta apta ater o seu mérito e pedidos analisados.

Importante mencionar o fato de que as hipoteses de cabimento da aco rescisoria encontram-se bem definidas nalei
processual, incisos do artigo 966, do Cédigo de Processo Civil, objetivando o seu contetido, sendo defeso aos
jurisdicionados criarem cenérios ndo contemplados nos incisos do artigo 966, do Cédigo de Processo Civil [5].

Do mesmo modo, ha de se ter uma cautela ao manejar esse tipo de agdo, até mesmo na hora de avaliar o seu cabimento,
conforme jative a oportunidade de escrever [6].

I ndeferimento e embar gos

incidéncia de uma das hipéteses taxativas que a fundamentavam, mais especificamente aquela na qual obtiver o autor,
posteriormente ao trnsito em julgado, prova nova cuja existénciaignorava ou de que néo pdde fazer uso, capaz, por si S0,
de Ihe assegurar pronunciamento favoravel.

Nesse sentido, 0 desembargador relator entendeu que o conceito de prova hova ndo se fazia presente, motivo pelo qual
indeferiu apeticéo inicial.

Freepik
Assim, antes que fosse interposto o recurso cabivel ante o indeferimento,
a apelacdo em demanda que tramita em primeiro grau de jurisdicdo ou o
agravo interno da aludida decisdo monocrética de relator (conforme o
presente caso), optou-se por opor embargos de declaracdo, de modo que
entendeu-se que 0 eminente relator havia se equivocado faticamente,
valendo-se de premissa incorreta ao fundamentar o indeferimento.

Ao despachar pela primeira vez nos embargos de declaragéo, o
desembargador relator ordenou aintimagdo do réu, ainda ndo citado, na
acao rescisoria para se manifestar por meio de contrarrazoes.

Ocorre que, essa fase processual ainda diz respeito ao indeferimento da

naturais efeitos infringentes, no caso 0 agravo interno, mas por um
recurso com caréter integrativo.

Os embargos de declaracdo ndo existem para modificar o resultado de determinado julgamento, eles tém a missdo de
aperfeicoar o julgado, apontando e impondo a correcéo de alguma imprecisdo, via de regra omissao, contradi¢éo,
obscuridade ou erro material.

Assim, concorrem para melhorar a cognic¢éo oferecida, facilitando o caminho das partes para a tomada da proxima
providéncia processual .

Nesse quadro, ainda ndo seria possivel aintimacdo da parte contraria para exercer 0 seu poder de convencimento sobre o
julgador, de modo que segjaem primeiro ou em segundo grau de jurisdicdo, caso opostos embargos de declaracéo da
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decisdo que indefere liminarmente a peticdo inicial, ndo sera possivel aintimagdo do réu para contrarrazoar esse recurso.

Apenas com ainterposi¢cdo de apelagdo ou agravo interno é que se deveraintimar o réu para oferecer as suas contrarrazoes
[7], em razdo do caréter infringente que esses recursos hierarquicos ostentam.

Nesse passo, sequer encontra-se perfectibilizada e integrada pel o julgamento dos embargos a decisdo que determinou o

Além disso, esse tipo de conduta acarretaria ef eitos préticos e indesegjados, até mesmo no campo dos honorarios
advocaticios, explica-se:

Havendo ainterposi¢do de agravo interno e intimado o réu para contrarrazoar, caso haja o desprovimento do recurso,
devera o autor ser condenado a pagar honorarios advocaticios ao patrono do vencedor.

De outra borda, em caso de improvimento dos embargos de declaracéo, o autor da acéo rescisoria pode até mesmo optar
em ndo mais recorrer acatando o indeferimento, porém, nesse caso, em razao da equivocada intimac&o do réu, este podera
pleitear honorarios advocaticios, ja que foi chamado a participar do processo antes do momento adequado.

Indeferida a peticéo inicial sem a citagdo ou comparecimento espontaneo do réu, ndo cabe a condenagéo do autor em
honoréarios advocaticios [8], situagéo que seria subvertida em caso de intimag&o para responder recurso com carater
eminentemente integrativo.

Em outras palavras, ainda em sede de embargos de declaracdo da decisdo de indeferimento da peticdo inicial daacéo
rescisoria, ndo se revela oportuna aintimacéo do réu, de modo gque ainda em fase integrativa aquel a deci séo.

Somente apbs o julgamento dos embargos de declaracéo teremos dois cendrios possiveis para aintegracdo do réu ao
processo:

citagdo do réu para oferecer contestacao;

2. Desprovimento dos embargos de declaragdo. Caso o autor interponha apelacéo em hipotese de demanda a tramitar
em primeiro grau, ou agravo interno em agdo de competéncia originériade tribunal (acdo rescisoria), ai sim a
citacdo do réu para contrarrazoar o recurso. Caso ndo hajarecurso, apenas aintimacdo do réu do transito em
julgado.

Conclusao
Portanto, o réu néo tem o conddo de influir na admissibilidade de qualquer peticao inicial até a perfectibilizacdo da

decisdo que aindefira, apenas podendo ser chamado a participar do processo em hipétese de interposicdo de recurso apto
areforma da deciséo de indeferimento.
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